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Circular n.º 20 CD/2023 - 11 de agosto de 2023. 

Novo regime jurídico das sociedades desportivas 

 

• 1. Enquadramento da Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto 

Foi recentemente publicada a Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto, que estabelece o regime 

jurídico das sociedades desportivas, revogando o Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de 

janeiro. 

A nova lei entrará em vigor 30 dias após a sua publicação, ou seja, no dia 4 de 

setembro de 2023.  

O novo regime jurídico das sociedades desportivas prevê um conjunto de alterações 

e novidades em relação ao regime previsto no Decreto-Lei n.º 10/2013, de 25 de janeiro, 

para as quais o Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ), chama, 

desde já, a atenção, e que importa clarificar, para que a sua entrada em vigor, e 

consequente aplicação, seja dotada de eficácia e o mais simples e esclarecida 

possível para todos os sujeitos, desde o primeiro dia. 

No novo regime jurídico das sociedades desportivas, existem mudanças e/ou 

novidades ao nível de três grandes eixos, sendo esses os objetivos principais da 

nova lei.   

➢ Primeiro grande eixo: a salvaguarda da verdade desportiva, da integridade das 

competições desportivas, da transparência desportiva e da boa administração 

das sociedades desportivas e do controlo das respetivas contas, patente: 

✓ por um lado, relativamente às sociedades desportivas, seus 

administradores e investidores, na criação de um regime de garantia 

de idoneidade, no reforço das incompatibilidades e no aumento da 

transparência, dos deveres de informação e da publicidade das 

sociedades desportivas;  

✓ e, por outro lado, com a previsão de uma maior fiscalização, a criação 

de canais específicos de denúncia de infrações e a criação de um 

regime contraordenacional específico para o incumprimento das 
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obrigações e deveres que a nova lei passa a consagrar e a imputar às 

sociedades desportivas, que até à data era inexistente. 

➢ Segundo grande eixo: a promoção da igualdade entre mulheres e homens e da 

não discriminação em função do género, presente na preocupação em assegurar 

a representação mínima de pessoas de cada sexo, nos órgãos de administração 

e de fiscalização das sociedades desportivas, através da criação de quotas de 

género; 

➢ Terceiro grande eixo: a procura de um ponto de equilíbrio ou de reequilíbrio de 

direitos na relação entre os clubes desportivos fundadores e as respetivas 

sociedades desportivas. 

 

• 2. Primeiro grande eixo  

• 2.1. IPDJ como entidade fiscalizadora das sociedades desportivas 

A função de fiscalização das sociedades desportivas compete ao IPDJ, 

nomeadamente mediante a realização de inquéritos, inspeções, sindicâncias e 

auditorias externas (artigo 31.º, n.º 1).  

Cabendo esta competência fiscalizadora ao IPDJ, a entrada em vigor do novo regime 

jurídico implica a necessidade de registo das sociedades desportivas, já existentes 

ou a criar, junto deste Instituto. A este respeito, será disponibilizada informação no 

portal do IPDJ, no endereço eletrónico:  

https://ipdj.gov.pt/sociedades-desportivas-enquadramento 

Enquanto entidade fiscalizadora das sociedades desportivas, o IPDJ, essencialmente, 

irá: 

➢ criar um canal específico de denúncia de infrações (artigo 31.º, n.º 2, alínea a]); 

➢ levar a cabo ações de avaliação da idoneidade (artigo 32.º, n.º 6), em relação aos: 

✓ titulares de participação qualificada no capital social de uma 

sociedade desportiva; 

✓ membros de órgão de administração em sociedades desportivas;  

✓ membros de órgão de fiscalização em sociedades desportivas. 

https://ipdj.gov.pt/sociedades-desportivas-enquadramento
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➢ avaliar a demonstração de capacidade económica para o investimento e a 

procedência dos meios financeiros a utilizar (artigo 32.º, n.º 8), por parte:  

✓ dos candidatos à aquisição de uma participação qualificada no 

capital social de uma sociedade desportiva; 

➢ verificar a inexistência de incompatibilidades (artigo 21.º, n.º 7), por parte dos: 

✓ membros do órgão de administração, procuradores ou, 

independentemente do título, aqueles que exercem funções de 

administração ou gerência em sociedades desportivas; 

➢ analisar e avaliar a relação (artigo 22.º, n.º 1):  

✓ dos titulares de participação qualificada, na aceção do Código dos 

Valores Mobiliários (que é de 5%), em sociedade desportiva; 

➢ confirmar, junto da Autoridade Tributária e Aduaneira e da Segurança Social: 

✓ as sociedades desportivas cuja situação tributária e contributiva não 

se encontre regularizada, através da utilização da plataforma de 

Interoperabilidade da Administração Pública (artigo 33.º, n.º 1). 

 

• 2.2. IPDJ como entidade competente para o processamento das contraordenações 

A Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto, para o incumprimento das obrigações e deveres 

imputáveis às sociedades desportivas, cria um regime contraordenacional específico, 

inexistente até à data, constituído por três tipos de contraordenações (artigo 34.º): 

✓ muito graves, com coimas entre € 5 000,00 e € 500 000,00;  

✓ graves, com coimas entre € 2 500,00 e € 250 000,00;  

✓ leves, com coimas entre € 500,00 e € 10 000,00. 

O IPDJ é, também, a entidade competente para o processamento das 

contraordenações e aplicação das coimas, sanções acessórias e medidas de 

natureza cautelar previstas na nova lei (artigo 43.º). Essencialmente, o IPDJ irá ou poderá: 

➢ processar as contraordenações e aplicar as coimas (artigo 34.º); 

➢ aplicar sanções acessórias, cumulativamente com as coimas, aos responsáveis 

por qualquer contraordenação (artigo 35.º), como: 

✓ apreensão e perda do objeto da infração; 
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✓ interdição temporária do exercício pelo infrator da profissão ou da 

atividade a que a contraordenação respeita; 

✓ inibição do exercício de funções de administração, gestão, direção, 

chefia ou fiscalização e, em geral, de representação em entidades 

sociedades desportivas. 

➢ aplicar medidas cautelares (artigo 36.º), como: 

✓ suspensão preventiva de alguma ou algumas atividades ou funções 

exercidas pelo arguido;  

✓ ou a sujeição do exercício de funções ou atividades a determinadas 

condições, nomeadamente, o cumprimento de deveres de informação. 

➢ responsabilizar pessoas singulares e pessoas coletivas, pela prática das 

contraordenações (artigo 37.º); 

➢ sujeitar o infrator à injunção de cumprir o dever violado em causa, se tal ainda 

for possível, e determinar a adoção de condutas ou providências necessárias para 

cessar a conduta ilícita ou evitar as suas consequências (artigo 41.º); 

➢ advertir o infrator, notificando-o para sanar a irregularidade, quando a 

contraordenação consistir em irregularidade sanável da qual não tenham resultado 

prejuízos (artigo 42.º). 

Uma nota importante diz respeito ao facto de o incumprimento e a violação de alguns 

deveres previstos no novo regime jurídico, ou a reincidência nesse incumprimento ou 

violação, ou a violação continuada desses deveres, poder determinar: 

✓ a aplicação de sanções de natureza desportiva, nos termos 

regulamentares aprovados pela federação desportiva da respetiva 

modalidade ou, no caso das sociedades desportivas participantes em 

competições profissionais, pela respetiva liga profissional; 

✓ o impedimento de participar em competições desportivas, em 

determinados casos. 

 

• 2.3. Informação comunicada e reportada ao IPDJ 

➢ Acordos parassociais (artigo 5.º, n.º 4) 

São publicados no sítio da Internet da sociedade desportiva e comunicados, no 

prazo de três dias após a sua celebração:  
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✓ ao IPDJ;  

✓ à federação desportiva da respetiva modalidade; 

✓ e, no caso das sociedades desportivas participantes em competições 

profissionais, à respetiva liga profissional.  

➢ Incompatibilidades (artigo 21.º, n.º 7) 

Os membros do órgão de administração, procuradores ou, independentemente 

do título, aqueles que exercem funções de administração ou gerência em 

sociedades desportivas submetem uma declaração de compromisso de honra 

de que cumprem o disposto no artigo: 

✓  ao IPDJ, no modelo de declaração disponibilizado no portal deste 

Instituto. 

Sendo que não podem ocupar esses cargos e desempenhar essas funções, 

sendo essas, no fundo, as incompatibilidades (artigo 21.º, n.º 1):  

✓ a) Os titulares de órgãos sociais de federações, ligas profissionais, 

associações desportivas regionais ou distritais, de outras sociedades 

desportivas ou clubes desportivos, salvo no caso do clube desportivo 

fundador;  

✓ b) Quem detenha capital social, direta ou indiretamente, de outra 

sociedade desportiva participante em competições nacionais da 

mesma modalidade; 

✓ c) Os praticantes desportivos profissionais, membros de equipas 

técnicas e árbitros, em exercício, da respetiva modalidade; 

✓ d) Quem possua ligação a empresas ou organizações que explorem, 

promovam, negoceiem, organizem, conduzam eventos ou transações 

relacionadas com apostas desportivas; 

✓ e) Quem na mesma época desportiva, tenha ocupado cargos de 

administrador ou gerente em outra sociedade desportiva constituída 

no âmbito da mesma modalidade; 

✓ f) As pessoas singulares ou coletivas que se dediquem à atividade, 

ocasional ou permanente, de intermediação de jogadores e 

treinadores; 

✓ g) As pessoas singulares que, por força de relações pessoais ou 

profissionais, possam gerar uma situação, real, aparente ou potencial, 
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suscetível de originar interesses incompatíveis daqueles que estão 

obrigados a defender; 

✓ h) Pessoas estreitamente relacionadas com as referidas nas alíneas 

anteriores. Sendo que se consideram pessoas estreitamente 

relacionadas (artigo 21.º, n.º 2): 

❖ a) Cônjuge, unido de facto ou parente em 1.º grau, no caso 

de pessoas singulares; 

❖ b) Sociedade na qual uma das pessoas ou entidades 

referidas no número anterior ou um familiar próximo referido 

na alínea anterior:  

o Detém uma participação qualificada ou dos 

direitos de voto; 

o Pode exercer uma influência significativa; ou 

o É membro do órgão de administração. 

É, ainda, de destacar: 

✓  a proibição de aquisição de participação social qualificada em 

sociedade desportiva pelas pessoas singulares ou coletivas acabadas 

de elencar (artigo 16.º, n.º 4); 

✓ a proibição de uma pessoa singular ou coletiva que detenha 

participação qualificada numa sociedade desportiva deter uma 

participação qualificada noutra sociedade desportiva participante em 

competições desportivas nacionais relativas à mesma modalidade (artigo 

16.º, n.º 1); 

✓ a proibição de uma sociedade desportiva poder participar no capital 

social de outra sociedade desportiva (artigo 16.º, n.º 3). 

➢ Relação dos titulares de participação qualificada (artigo 22.º, n.os 1 e 2)  

A relação dos titulares de participação qualificada, na aceção do Código dos 

Valores Mobiliários (que é de 5%), em sociedade desportiva, é comunicada por 

esta, até ao início de cada época desportiva ou no prazo fixado em regulamento, 

ao: 

✓ IPDJ; 

✓ à federação desportiva da respetiva modalidade; 

✓ e, no caso das sociedades desportivas participantes em competições 

profissionais, à respetiva liga profissional.  
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Desta comunicação deve constar (artigo 22.º, n.º 2, alíneas a], b] e c]): 

✓ a identificação e discriminação das percentagens de participação e 

dos direitos de voto detidos por cada titular; 

✓ a identificação e discriminação de toda a cadeia de pessoas e 

entidades a quem a participação deva ser imputada, 

independentemente da sua eventual sujeição a lei estrangeira, bem 

como a identificação do beneficiário efetivo dessa mesma 

sociedade; 

✓ a indicação de eventuais participações, diretas ou indiretas, daqueles 

titulares noutras sociedades desportivas. 

Ainda em relação à identificação dos titulares ou usufrutuários, individuais ou 

coletivos, de participações no capital social de sociedade desportiva e toda a 

cadeia de pessoas e entidades a quem cada participação deva ser imputada, 

deve ser criada, para o efeito, uma base de dados, em conformidade com o 

disposto no Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), aprovado pelo 

Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 

de 2016. 

➢ Renovação e atualização da relação dos titulares de participação qualificada 

(artigo 22.º, n.º 3)  

A informação referida no tópico anterior deve ser renovada e atualizada, no 

prazo de 15 dias úteis, contados da celebração da respetiva transmissão de 

propriedade ou de uso, consoante o que ocorra em primeiro lugar. 

➢ Idoneidade (artigo 32.º, n.os 6 e 7) 

Os titulares de participação qualificada no capital social de uma sociedade 

desportiva e os membros de órgão de administração e fiscalização em 

sociedades desportivas submetem uma declaração de compromisso de honra 

de que cumprem os critérios de idoneidade referidos no artigo:  

✓ ao IPDJ, no modelo de declaração disponibilizado no portal deste 

Instituto. 

A submissão desta declaração constitui deferimento automático quanto à 

avaliação da idoneidade do proponente, sem prejuízo de posteriores ações de 

avaliação por parte do IPDJ.  
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Sendo que se considera idoneidade, para efeitos do novo regime (artigo 32.º, n.º 2):  

✓ a aptidão para a qualidade do exercício de determinada função, 

aferida pela probidade, características pessoais, modo de atuação e 

situação profissional e financeira. 

Na avaliação da idoneidade deve ter-se em conta (artigo 32.º, n.º 3): 

✓ o modo como a pessoa gere habitualmente os negócios, profissionais 

e pessoais, exerce a profissão, em especial nos aspetos que revelem 

a sua capacidade para decidir de forma ponderada e criteriosa, a sua 

tendência para cumprir pontualmente as suas obrigações e para ter 

comportamentos compatíveis com a preservação da confiança do 

mercado, tomando em consideração todas as circunstâncias que 

permitam avaliar o comportamento profissional para as funções em 

causa. 

A apreciação da idoneidade é efetuada com base (artigo 32.º, n.º 4): 

✓ em critérios de natureza objetiva, tomando por base informação tanto 

quanto possível completa sobre as funções passadas do interessado 

como profissional, as características mais salientes do seu 

comportamento e o contexto em que as suas decisões foram 

tomadas. 

Para efeitos da Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto, é considerada idónea a pessoa 

que, além de observar os demais pressupostos legais e regulamentares a que se 

referem os números anteriores (referidos acima), cumpra, cumulativamente, os 

seguintes requisitos (artigo 32.º, n.º 5): 

✓ seja maior não afetada por qualquer incapacidade de exercício; 

✓ não seja devedora de qualquer sociedade desportiva; 

✓ não tenha sido condenada por sentença transitada em julgado por 

crimes em matéria de dopagem, pelos crimes previstos no regime de 

responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de afetar a 

verdade, a lealdade e a correção da competição e do seu resultado 

na atividade desportiva e no regime jurídico da segurança e combate 

ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, 

até cinco anos após o cumprimento da pena; 
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✓ não tenha sido sancionada por crimes praticados contra o 

património de sociedades desportivas ou clubes desportivos, até 

cinco anos após o cumprimento da pena, salvo se sanção diversa lhe 

tiver sido aplicada por decisão judicial; 

✓ não tenha sido condenada por sentença transitada em julgado por 

crimes de corrupção, recebimento indevido de vantagem, 

branqueamento de capitais, associação criminosa, terrorismo, 

furto, abuso de confiança, burla, extorsão, infidelidade, abuso de 

cartão de garantia ou de crédito, usura, emissão de cheque sem 

provisão, falsificação de documento, insolvência dolosa, tráfico de 

estupefacientes e substâncias psicotrópicas, tráfico de armas, 

abuso sexual de crianças, tráfico de pessoas ou auxílio à imigração 

ilegal, até cinco anos após o cumprimento da pena. 

➢ Demonstração de capacidade económica para o investimento e a procedência 

dos meios financeiros a utilizar por parte dos candidatos à aquisição de uma 

participação qualificada (artigo 32.º, n.º 8) 

Os candidatos à aquisição de uma participação qualificada no capital social de 

uma sociedade desportiva ficam ainda obrigados, junto do IPDJ, a demonstrar 

capacidade económica para o investimento e a procedência dos meios 

financeiros a utilizar, submetendo, para o efeito, uma declaração de 

compromisso de honra no modelo de declaração disponibilizado no portal deste 

Instituto. 
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Quadro resumo das obrigações relativas aos titulares de participação qualificada e 

dos membros de órgão de administração e de fiscalização de sociedades desportivas 

T
ip

o
 d

e
 

d
e
c
la

ra
ç

ã
o

  
 

Inexistência de 
incompatibilidades 

Cumprimento dos 
critérios de 
idoneidade 

 

Capacidade 
económica para o 

investimento e 
procedência dos 

meios financeiros 

E
n

v
ia

d
a
 p

o
r 

- Atuais membros do órgão de 
administração, procuradores ou, 

independentemente do título, 
aqueles que exercem funções de 

administração ou gerência 

- Novos membros do órgão de 
administração, procuradores ou, 

independentemente do título, 
aqueles que exercem funções de 

administração ou gerência 

- Atuais membros 
do órgão de 

administração e de 
fiscalização 

- Novos membros 
do órgão de 

administração e de 
fiscalização 

- Atuais titulares de 
participação 
qualificada 

- Novos titulares de 
participação 
qualificada 

- Novos titulares de 
participação qualificada 

 

• 2.4. Aspetos materiais a dar resposta pelas sociedades desportivas 

A Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto, consagra um conjunto de informação que as 

sociedades desportivas terão de publicar, obrigatoriamente, na respetiva página de 

Internet. E exige, ainda, a criação de um canal específico de denúncia de infrações 

pelas sociedades desportivas, nos termos da Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro, que 

estabelece o regime geral de proteção de denunciantes de infrações (artigo 31.º, n.º 2, alínea 

b). Nesse sentido, o IPDJ alerta para: 

➢ a necessidade de as sociedades desportivas disporem de uma página de 

Internet, se, ainda, não dispuserem de uma;  

➢ a necessidade de a mesma ser atualizada, regularmente, com a informação que 

dela deve, obrigatoriamente, constar; 

➢ a necessidade de as sociedades desportivas disporem, igualmente, de um canal 

específico de denúncia de infrações. 
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Quadro resumo dos aspetos materiais a dar resposta pelas sociedades desportivas 

Sociedades desportivas que não 

disponham de uma página de 

Internet 

Sociedades desportivas que já disponham de 

uma página de Internet 

- Necessidade de criar uma, com 

informação atualizada 

 

- Necessidade de a manter 

atualizada, regularmente, com a 

informação obrigatória 

- Necessidade, apenas, de a atualizar com a 

informação obrigatória, e de a manter atualizada, 

regularmente, daí em diante 

Necessidade de ser criado um canal específico de denúncia de infrações 

 

• 2.5. Tipo de informação publicada pela sociedade desportiva na página de Internet 

➢ Informação que decorre do artigo 26.º 

✓ O contrato de sociedade em versão consolidada e atualizada; 

✓ As contas dos últimos três anos, incluindo os respetivos balanços; 

✓ A composição dos órgãos de administração e de fiscalização; 

✓ Os seus contactos oficiais; 

✓ Os dados relevantes no âmbito do cumprimento dos deveres de 

transparência na titularidade de participações sociais; 

✓ Outras comunicações dos seus sócios, onde se incluem a: 

❖ Comunicação da pessoa ou entidade que passe a deter 

participação qualificada no capital social de uma sociedade 

desportiva, ou que se torne na sua maior acionista, que 

deve, no prazo de cinco dias, informar a sociedade 

desportiva e a respetiva federação desportiva sobre o 

número de participações sociais que titula, devendo esta 

última publicar a referida informação na respetiva página de 

Internet (artigo 26.º n.º 2); 
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❖ Comunicação da mesma pessoa ou entidade à sociedade 

desportiva e à respetiva federação desportiva, no prazo de 

48 horas, a identificar e discriminar toda a cadeia de 

pessoas e entidades a quem a participação deva ser 

imputada, independentemente da sua eventual sujeição a lei 

estrangeira, bem como a identificar o beneficiário efetivo 

dessa mesma sociedade (artigo 26.º, n.º 3).  

➢ Acordos parassociais (artigo 5.º, n.º 4) 

✓ Remissão para o ponto 2.3., e o que lá foi referido. 

 

• 2.6. Informação comunicada e reportada à federação desportiva e/ou liga profissional 

➢ Contas da sociedade desportiva (artigo 6.º, n.º 2)  

✓ Nos 30 dias subsequentes à sua aprovação pelos órgãos sociais 

competentes, a sociedade desportiva deve remeter as suas contas: 

❖ à federação desportiva; 

❖ e à liga profissional, no âmbito de competição desportiva 

profissional. 

✓ Uma sociedade desportiva que seja constituída para mais do que 

uma modalidade desportiva deve apresentar contas que permitam 

distinguir as várias operações financeiras de cada uma (artigo 26.º n.º 

6). 

➢ Identidade dos titulares do órgão de administração (artigo 19.º, n.º 3) 

✓ A sociedade desportiva comunica, anualmente, às entidades 

nacionais organizadoras das competições desportivas em que está 

inserida a identidade dos titulares do órgão de administração, nos 

termos previstos em regulamento da federação desportiva da respetiva 

modalidade e, no caso das sociedades desportivas participantes em 

competições profissionais, à respetiva liga profissional. 

➢ Informação relativa às transferências de praticantes desportivos profissionais 

(artigo 27.º, n.os 1 e 2) 

✓ Os clubes ou sociedades desportivas que sejam intervenientes em 

transferências de praticantes desportivos profissionais estão 

obrigados a prestar informação relativa às mesmas: 
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❖ à federação desportiva que tutela a modalidade em causa; 

❖ ao IPDJ, sempre que por este solicitado. 

Nesta comunicação deve ser prestada informação sobre: 

✓ o valor total da transferência; 

✓ a proveniência e o destino dos montantes envolvidos; 

✓ a percentagem dos direitos que é alienada; 

✓ a forma e o plano de pagamento; 

✓ as verbas relacionadas com serviços de intermediação ou com 

pagamentos relativos a compromissos com terceiros; 

✓ a fiscalidade associada; 

✓ o efetivo pagamento dos valores e a identificação dos detentores de 

direitos de formação e relacionados com os mecanismos de 

solidariedade previstos regulamentarmente.  

Sendo que o incumprimento doloso e reiterado destes deveres determina:  

✓ a impossibilidade de inscrição do praticante desportivo em causa em 

competições nacionais e, no caso de transferências para clubes ou 

sociedades desportivas com sede fora de Portugal, a aplicação ao 

clube ou sociedade desportiva interveniente com sede em território 

nacional, no caso de conduta dolosa, de sanções de natureza 

desportiva, por parte da federação desportiva da respetiva 

modalidade ou, no caso das sociedades desportivas participantes em 

competições profissionais, pela respetiva liga profissional. 

➢ Informação a prestar pelos acionistas de sociedade desportiva, sobre a 

participação que detenham noutras sociedades desportivas, bem como dos 

movimentos de aquisição e alienação nessas sociedades (artigo 25.º, n.º 3) 

✓ À sociedade desportiva; 

✓ À federação desportiva da respetiva modalidade; 

✓ E à respetiva liga profissional, no caso das sociedades desportivas 

participantes em competições profissionais. 

Sendo que os direitos de titulares de ações ou quotas em mais do que uma 

sociedade desportiva que tenham por objeto a mesma modalidade desportiva: 
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✓ só podem ser exercidos numa única sociedade, com exceção dos 

direitos à repartição e perceção de dividendos e à transmissão de 

posições sociais (artigo 25.º, n.º 1); 

✓ e os acionistas apenas podem alterar a posição que venham a 

escolher quanto ao exercício desses direitos com a autorização da 

federação desportiva reguladora da modalidade desportiva em causa e 

nos termos definidos por esta (artigo 25.º, n.º 4). 

Nota: A esta informação a ser comunicada e reportada à federação desportiva 

e/ou liga profissional acresce, ainda, a seguinte, mas que, por já ter sido abordada, 

anteriormente, se remete para o que lá foi referido. 

✓ Informação relativa ao número de participações sociais que titula, 

por parte da pessoa ou entidade que passe a deter participação 

qualificada no capital social de uma sociedade desportiva, ou que se 

torne na sua maior acionista (artigo 26.º n.º 2) - remissão para o ponto 

2.5.; 

✓ Informação a identificar e discriminar toda a cadeia de pessoas e 

entidades a quem a participação deva ser imputada, bem como a 

identificar o beneficiário efetivo da sociedade, por parte da mesma 

pessoa ou entidade do tópico anterior (artigo 26.º, n.º 3) - remissão para 

o ponto 2.5.; 

✓ Acordos parassociais (artigo 5.º, n.º 4) - remissão para o ponto 2.3.; 

✓ Relação dos titulares de participação qualificada (artigo 22.º, n.os 1 

e 2) - remissão para o ponto 2.3.; 

✓ Renovação e atualização da relação dos titulares de participação 

qualificada (artigo 22.º, n.º 3) - remissão para o ponto 2.3.  

 

• 2.7. Outros aspetos relevantes na nova lei 

Na Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto, merecem, ainda, referência, os seguintes aspetos: 

➢ a sujeição das sociedades desportivas às medidas de combate ao 

branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, aprovadas pela 

Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto (artigo 49.º, n.º 3, alínea b]); 
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➢ o exercício das funções de fiscalização prestados pelo IPDJ está sujeito ao 

pagamento de taxas, cujo valor é definido por despacho do membro do Governo 

responsável pela área do desporto (artigo 31.º, n.º 3); 

➢ as federações desportivas e ligas profissionais devem adaptar os respetivos 

regulamentos às normas constantes da nova lei, no prazo de 90 dias após a 

sua entrada em vigor (artigo 50.º). 

 

• 3. Segundo grande eixo 

As sociedades desportivas deverão garantir um limiar mínimo de representação de 

pessoas de cada sexo em relação à totalidade dos administradores (executivos e não 

executivos), que integrem os órgãos de administração e de fiscalização das 

sociedades desportivas (artigos 20.º, n.º 1, e 48.º). Esse limiar mínimo deverá ser de: 

➢ 33,3% (portanto, de 1/3), a partir da primeira assembleia geral eletiva após 1 de 

janeiro de 2025; 

➢ 20%, até 1 de janeiro de 2025, a partir da primeira assembleia geral eletiva após 

a entrada em vigor da Lei n.º 39/2023, de 4 de agosto (regime transitório). 

Ainda a este respeito do regime da paridade de sexo, importa destacar que: 

➢ os limiares referidos não se aplicam aos mandatos em curso, sem prejuízo de 

a renovação e a substituição no mandato obedecerem, já, aos limiares 

referidos (artigo 20.º, n.os 3 e 4); 

➢ ao incumprimento dos limiares mínimos aplica-se o regime sancionatório 

previsto no artigo 6.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, que aprova o regime da 

representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração 

e de fiscalização das entidades do setor público empresarial e das empresas 

cotadas em bolsa (artigo 20.º, n.º 5); 

➢ a possibilidade, ainda em certa medida relacionada com esta questão, de um 

clube desportivo poder constituir ou ser titular de capital social de mais do que 

uma sociedade desportiva para a mesma modalidade, caso estas se 

diferenciem por sexo (artigos 2.º, n.º 5, in fine, e 17.º). 
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Quadro resumo do regime da paridade de sexo 

Mandatos em curso 
Período até 1 de janeiro de 

2025 

Período após 1 de 

janeiro de 2025 

- Limiares mínimos não se 

aplicam, mas a renovação e a 

substituição no mandato 

obedecem, já, aos limiares 

referidos 

- Limiar mínimo de 20%, a partir 

da primeira assembleia geral 

eletiva após a entrada em vigor 

da Lei n.º 39/2023, de 4 de 

agosto 

- Limiar mínimo de 

33,3%, a partir da 

primeira assembleia 

geral eletiva, após essa 

data 

 

• 4. Terceiro grande eixo 

Relativamente à procura de um ponto de equilíbrio ou de reequilíbrio de direitos na 

relação entre os clubes desportivos fundadores e as respetivas sociedades 

desportivas, na Lei n.º 39/2023, de 4 agosto, merecem destaque:  

➢ a possibilidade de a sociedade desportiva poder assumir uma nova forma 

societária (artigo 2.º, n.º 1) 

✓ no caso, a de sociedade por quotas (pluripessoal - com mais do que 

um sócio, em que o clube desportivo poderá ter mais do que um 

parceiro privado, ainda que possa manter-se como maioritário). 

➢ a previsão de que a violação, de forma continuada, dos acordos parassociais 

(artigo 5.º, n.º 3) 

✓ constitui contraordenação grave e determina a aplicação de 

sanções de natureza desportiva. 

➢ a consagração clara de que deve ser regulado, entre o clube desportivo 

fundador e a sociedade desportiva, por contrato escrito (artigo 4.º, n.º 2) 

✓ para além da utilização das instalações, a utilização da propriedade 

industrial e de outros sinais distintivos de comércio. 
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➢ a salvaguarda, aplicável, também, à nova forma societária permitida - sociedade 

por quotas (artigo 14.º, n.º 1), de que as ações ou quotas de que o clube desportivo 

fundador seja titular conferem sempre (artigo 11.º, n.º 2, alíneas a] e b]) 

✓ a) o direito de veto das deliberações da assembleia geral que tenham 

por objeto a fusão, cisão ou dissolução da sociedade, a mudança 

da localização da sede e os símbolos do clube desportivo, 

designadamente, emblema, equipamento, logótipos e outros sinais 

distintivos de comércio; 

✓ b) o poder de designar pelo menos um dos membros do órgão de 

administração e de fiscalização, com direito a participar em todas 

as reuniões e com direito de veto das respetivas deliberações com 

objeto idêntico ao da alínea anterior. 

➢ a proibição de as sociedades desportivas com diferentes clubes desportivos 

fundadores se poderem fundir entre si (artigo 3.º, n.os 2 e 3) 

✓ com exceção do caso em que haja fusão dos respetivos clubes. 

➢ a redução da participação direta mínima do clube desportivo fundador na 

sociedade desportiva que passa a ser de (artigo 11.º, n.º 1) 

✓ 5% do capital social. 

➢ a salvaguarda de que, em caso de dissolução, insolvência ou extinção da 

sociedade desportiva, para além das instalações desportivas, o palmarés 

desportivo e os troféus conquistados por aquela devem ser reconhecidos e 

atribuídos (artigo 30.º) 

✓ ao clube desportivo fundador, desde que este ainda mantenha essa 

qualidade à data desses factos. 

➢ a possibilidade de o clube desportivo poder, mesmo que se verifique uma 

situação tributária e contributiva não regularizada por parte da sociedade 

desportiva de que seja sócio, obter (artigo 33.º, n.º 3) 

✓ apoios, por parte do Estado, desde que estes respeitem a outras 

modalidades desportivas. 
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➢ a exigência de que, pelo menos, um dos membros executivos do órgão de 

administração da sociedade desportiva, independentemente do tipo societário 

adotado, deve dedicar-se (artigo 19.º, n.º 2) 

✓ em regime de exclusividade e a tempo inteiro à gestão das 

respetivas sociedades. 

➢ a definição de um valor mínimo do capital social das sociedades desportivas, 

no momento da respetiva constituição (artigo 9.º, n.º 1, alíneas a] e b], n.º 4 e n.º 6) 

✓ de 250 000 €, para as sociedades desportivas que participem na 1.ª 

Liga de futebol; 

✓ de 50 000 €, para as sociedades desportivas que participem na 2.ª 

Liga de futebol; 

✓ de 50 000 €, para as sociedades desportivas que participem noutras 

competições profissionais; 

✓ correspondente ao do tipo societário adotado, para as sociedades 

desportivas que não participem em competições profissionais. 

 

• 5. Conclusão e esclarecimentos 

O IPDJ, perante os desafios que a entrada em vigor do novo regime jurídico das 

sociedades desportivas acarreta para todos os sujeitos, disponibiliza informação útil, 

no seu portal oficial, nomeadamente legislação, formulários e FAQ’s, sobre a aplicação 

da nova lei. 

Para qualquer questão relacionada com o novo regime jurídico das sociedades 

desportivas, sugere-se a utilização do endereço eletrónico: 

sociedadesdesportivas@ipdj.pt 

 

 

 

 

 

( Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ, IP )  
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